
MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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Oonoada 1een9io As indÚ•tr1••• 

Dilo MIGUEL JOSt OH.ADDAD, Prefa1-.o Munioipal 4e Uohoa, 
Eeta4o 4e Sãa Pau1o, no uso 4ae atri'bu19õas 1egaia, 

Fu eabar que a Oâmara Ywlioipal aprovou e w sancio­
no e p:n>mulgo a aaguinta La11 

Artigo 1•. - Fioa a Prefeitura Munioipa1 autorisada a 
ooncader ieen9ão doa tribu.tos 111lUl1o1pais às indústria• em pleno­
funcionamento a àe que vierem a ee instalar no Município. 

Artigo 21. - As indústria& Já :Lnstaladaa ao•ario 4a -
i•en9io do• tribu.toa lllllnioipaia pelo pramo de oinoo ano• a oon -
tar 4a lllla oonoaasão. 

Artigo 311. - Aa indú.etriae que "fiarem a•• 1nata1ar -
no Mu.nic{p~o sosario de ieen9ão doa tributos nmnj,oipllis falo p~ 

ao de cinco anon, a oontar do iníoio ofatiTO 4• aua atin.4a4a. 
Parágrafo Onioo - Eeta ieen9io podar! aar prorrocada, 

•• houver inter•••• eooial, e •erá por tempo a eer estudado e -
proposto por lei oomplementar. 

Artigo 411. - Para oonoeeeio 4a iaan9io, u indúatriu 
deYerão atender ao• ••gu.1ntee requisito•• 

I - não aeru poluJ.4orur 
II - aan-terem uma área oonetiu{da da maia da 300 &2, 

• 
III - manterem, pelo menoe, 10 empregado•• 
Artigo 511. - Ao :requer.Na a iean9io, u 1n4Ú8triu -

Já 1n.Rtala4a• • u que vierem a aa inatal.ar doverio apNeentara 
I - oe planos aoonômioos, teomooa a tinanoairoa do 

amprua41mento, 
III - oronograma du obru e das instal~Ões1 
III - data do in:!010 4u atividada• 4a non indúatriat 

IV - oat:l.matiT& elo faturaento elo• oinoo ano• aepin­
tea ao 11Úoio da BU& at1T1dadef 

V - prova da que não é empreaa poluidora, 
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VI - 4ooumentos oom~robatórioe de sua existência le -
sal, 4e oapital nalJ.sado, • de que o• seus atos constitutivos -
enoontra-ae 4e'Y14ament• arquivado• na Junta Come:roialJ 

VII - área oonetl'lli.daJ e 
VIII - plane 4e utilisagão de mão de obra. 
Artiso 11. - A 1aengio aerá nnsada ••• 

I - Paraliaarem 11\laa atindadee ou aa redu­
mirem 11111 mais de oinooenta por oento, durante maia de aeie meeee, 
•aln motivo de torga maior, apurado através de processo adminis 
trativo regular, e 

II - deixarem de oumprir os requisitos no ar­
tigo 41. desta Lei. 

Artigo 7e. - Eeta Lei entrará am vigor na data de 
eua publioagão, :revosadaa a• diapoeigõea em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aoa 03 dia• do mie de 
outubro do ano de 1.984. 

pra. 

lt~~l~y-~ 

DR. MIGUEL Jcst OHADDAD 
PREPEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data eu -
VERA IZA BERETTA SECO 
SECRET ÃRIA DA PREFEITURA 


